
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023 

"37 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso paga, LL 

o valor correspondente aos danos sofridos; AT 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema” de n GU X, 

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

910. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprenciz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

mo as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14. 133, 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

916. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso O 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº dDas A 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para O tina ZZ 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados — = 

no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. NE 4rim 8 $/ 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

  

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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2 - ON 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023.4 a 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; E 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea c. $ 

execução do contrato; o 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

ii Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

$ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
iv. Multa: 

du, Moratória de ..... DO (reu por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ..... (.......) dias; 

2 Moratória de .....% (.. por cento) por dia de atras injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

Í. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei 

h. 14.133, dé 2021. 

    

    

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, de ...% a ...% do valor do Contrato. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023 

nº SIE    * a id id 

Bi Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será 47 : 

de ....% a ...Y% do valor do Contrato. : EA 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, asmulta 

será de ....% a ...% do valor do Contrato. atm E 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 

de ....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PA 

JUSTIFIQUEM PENA DIVERSAÍ 

  

CIAL — QUE 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

TLB2; Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

114. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

115. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

d) os danos que dela provierem para o Contratante, 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, Z E 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. (AS / 

116. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de E 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que” 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Leinº 14.133/21. 

1110. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

  121 O PNDELSÊO. AL Bd ÉS, AO: O LSIQUS ICI. A e LIS EDC EI LE eba LÁ DPI ÉS ILS O 

" . Co AT TRE CA NA e cure ter Ng TA CAT ERA So tar Fl TRATO uu RM na RR TE dj tod Sye ve o E um or RA ÇA ra RE qro 
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MINISTÉRIO DA DEFESA . . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

  

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, 

procedemos o encerramento deste volume nº Ill do processo nº 

64240.002323/2023-92, que se encerra com a folha nº 600. 

=” -G Sá 

LUIZ EDUARDO RÓSA FÁRIAS - S Ten 
Auxiliar da Seção de Aquisições; Licitações e Contratos da BAdmGuJP   
 



  

  

MINISTÉRIO DA DEFESA , . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

  

  

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, 

procedemos a abertura deste volume nº IV do processo nº 

64240.002323/2023-92, que se inicia com a folha nº 601. 

A 

AA 
AGE 

Z 

LUIZ EDUARDO ROSA FARIAS - S Ten 

Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos da BAdmGuJP 

  

 



o Dos 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N xx(2023 DZ A 
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12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

Bi. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando este. não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

124. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

  124.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 
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LA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº DEE » ; 

nº COS 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

125. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: . 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

126. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que O contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VI) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: 

13.1.2, Fonte de Recursos: 

12:13, Programa de Trabalho: 

13.1.4, Elemento de Despesa: 

181,5: Plano Interno: 

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

Orçamentária respectiva e iiberação GOs créditos 
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa, jurídiçã?”



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2023 

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1) 

141. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo: as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

151. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãdo pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada à celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

161. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 81º) 

171. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 

14.133/21. 

Quartel em João Pessoa /PB, de de 2023. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ExrZpaio 
S. o NAME A a 

  

Representante legal do CONTRATANTE 

  

Representante legal do CONTRATADO 

  

  

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 
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ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5, 
di AR 
Ng      

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

    
      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 | 

PROCESSO Nº 64240.002323/2023-92 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com 

sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa - 

PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado 

pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, 

portador da cédula de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237- 

32, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2023, publicada no Diário Oficial 

da União de ..... /.....202....., processo administrativo n.º 64240.002323/2023- 

92, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital de liciação—su—Avise—da 

Contratação-Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, ÓLEOS LUBRIFICANTES E BATERIAS, 

especificados nos itens do Termo de Referência, anexo | do edital de Licitação 

nº. /20..—-oudo-Aviso-da-Contratação Direta-nº?, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

Item 

do R 

x Especificação) Marca Modelo | Unidade | Quantidade QuantidaValor Un 

(se exigida | (se exigido no| Máxima de IE 

” Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

    

     

  

  Prazo 

garantia 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

51. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado à | 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

E O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Sd. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e Os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital er-no 

aviso-de-contratação-direta e se obrigar nos limites dela; 
  

54.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6,4,2:2, Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedõres" God 

aceitarem reduzir suas propostas para O preço do adjudicatário aptaredenã, 

aqueles que mantiverem sua proposta original. | dZo 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva aque se. x 

refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade-de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7), Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital eu-ne-aviso-de 

contrata Emis direta “e 

  

Do 7d: Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, O licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

edi: O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item Erro: Origem da referência não encontrada, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados O valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital eu-de-avise-de 

contratação-direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas: peldê 17 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. Lo £LFP 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso, de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, O órgão ou entidade gerenciadora 

convocará O fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

711. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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71.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entida LA 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preçós, “ 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

12d. Neste caso, O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 

7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2,6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA Amo dá 

REGISTRO DE PREÇOS 
| 4 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas .. 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou “entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

BZ. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende | contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar O 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando O 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese srevistalnb 

artigo 27, 5 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou LA 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput doiart-15 “da” 

Lei nº 14.133, de 2021. NS 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II'ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse O prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

92. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que O 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, 83º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou-no-avise-de-contratação-direta.   

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem oO 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 78, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: maio/2023 

Ata de Registro de Preços — Lei nº 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



o CR 

a 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciada. 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidad e 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
SM CG 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU-AASO-DE CONTRATAÇÃO   

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver. 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 20283. 
  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS!'s. nº tt po 

— ate TIMBRE OU LOGOMARCA Vo fo 

      
     

  

PROPOSTA DE PREÇOS | 
“NUP Nº 64240.002323/2023-92 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 . 

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

João Pessoa - PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

CNP): 
  

RAZÃO SOCIAL: 
  

NOME FANTASIA: 
  

ENDEREÇO: 
  

TELEFONE: 
  

E-MAIL: 
  

Estabelecimento 
Bancário: 
  

Agência: 
  

Conta: corrente       
  

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Validade da | 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

proposta: | pública. 
  

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA 

Prazo de entrega: | SE EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.       
  

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Nome 
completo: 
  

Endereço: 
  

Estado Civil: 
  

Profissão: 
  

Cédula de 
Identidade: 
      CPR/ME:   
  

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar O 

cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, ÓLEOS LUBRIFICANTES E BATERIAS 
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LÃ O 
Quan- Valo-AR$)   

Item | Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade   

  

o tidade | Unitário | Total 

ATENÇÃO: apresente a ALA 
  

  E 

descrição/especificação do 4 
  

  

produto/serviço oferecido. Inclua 
  

          Marca / Fabricante / Modelo / Versão. 
    Valor Total da Proposta (R$)   
  

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 
Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 

CEP 58.010-060, contatos pelo telefone (83) 2106-1520 e e-mail: 

almoxbadmgujp.eb.mil.br. 

Órgãos Participantes: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salcO lgec.eb.mil.br; 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5Sbimtzo gmail.com; 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6remecohotmail.com; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 58030-002, 

contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: almoxQhgujp.eb.mil.br. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de preços para O referido pregão: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 

cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013: “A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições”. 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa 

de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes, 
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s. nº 64 ) 
/ 

Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração deábalho 

Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; +, MPE 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 

e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 

ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 

Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 

empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 

Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 

amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 

homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e O 

descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 

levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 

administrativa prevista no item 12.4 do Edital e com amparo na legislação em 

vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades 

de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos 

participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro 

o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de 

Contrato ou documento que os substitua, 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

  

CARIMBO CNPJ/MF 
Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF     
  

Cargo/Função na empresa 
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12 DIVISÃO DE EXÉRCITO 

38º BATALHÃO DE INFANTARIA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 - UASG 160093 

Nº Processo: 11/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços de 

Psicologia especializados. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento para 

atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 

11/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: 

R$15.000,00. CNPJ CONTRATADA: 44.685.440/0001-03, DS PSICOLOGIA LTDA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 - UASG 160093 

Nº Processo: 12/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços 

odontológicos especializados. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput 

da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento 

para atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 

13/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: 

R$15.000,00. CNPJ] CONTRATADA: 523.550/0001-04, AN ODONTOLOGIA LTDA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 - UASG 160093 

  

Nº Processo: 13/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços de 

Psicologia especializados. Total de itens licitados: 1, Fundamento legal: Art. 25º, caput da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento para 

atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 

14/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: 

R$20.000,00. CNPJ CONTRATADA: 43.191.032/0001-24, CLÍNICA VIA RÉGIA SAÚDE MENTAL 

E PSICOSSOCIAL LTDA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2023 - UASG 160093 

Nº Processo: 14/2023. Objeto: Contratação de PSA para prestação de serviços de Nutrição 

especializados. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput da Lei nº 8.666 

de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento para atender os 

usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 18/07/2023. 

RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$15.000,00. CPF 

CONTRATADA: 028.246.917-60, SABRINA DE ALBUQUERQUE SANTOS COLA PIM. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2023 - UASG 160093 

o Processo: 15/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços de 

Oftalmologia especializados. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput 

da Lei nº 2.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento 

para atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 

18/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: 

R$20.000,00. CNP] CONTRATADA: 17.060.165/0001-51, VÍTREA BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2023 - UASG 160093 

Nº Processo: 16/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços de 

especializados de Home Care. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput 

da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento 

para atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 

20/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: 

R$50.000,00. CNPJ CONTRATADA: — 05.503.624/0007-30, CAPTAMED CUIDADOS 

CONTINUADOS LTDA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 - UASG 160093 

o Processo: 17/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços de 

especializados de Odontologia. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput 

da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento 

para atender os usuários do sisterna SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 

20/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: 

R$30.000,00. CNPJ CONTRATADA: 19.286.804/0001-27, CENTRO ODONTOLÓGICO DE 

URGÊNCIA E ESPECIALIDADES LTDA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2023 - UASG 160093 

NS Processo: 18/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços de 

especializados de Fonoaudiologia. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 258, 

caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo 

credenciamento para atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de 

Inexigibilidade em 26/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. 

Valor Global: R$15.000,00. CNPJ CONTRATADA: 28.484.148/0001-68, MARQUI COMÉRCIO 

DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 - UASG 160093 

Nº Processo: 142 . Objeto: Pagamento de OCS não contratada referente a atendimento 

médico de beneficiário do sistema de saúde do Exército, vinculado ao 38º Batalhão de 

Infantaria. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 

2.666 de 219/06/1993.. Justificativa: Serviço de atendimento médico hospitalar já prestado 

por OCS não contratada. Declaração de Inexigibilidade em 09/02/2023. MAXUEL SILVA DE 

SOUZA LIMA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 17/03/2023. CARLOS DUARTE 

PONTUAL DE LEMOS. Cmt 1º Rm. Valor Global: R$ 15.600,00. CNP] CONTRATADA 

29.495.317/0001-28 FLORESCER KIDS NEUROREABILITACAO LTDA. 

(SIDEC - 10/08/2023) 160093-00001-2023NE002249 

42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA 

17º BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE - MONTANHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 - UASG 160116 

Nº Processo: 64135005686202204. Objeto: Aquisição de insumos de 

para manutenção de viaturas, ferramentas e EPI.. Total de Itens Licitados: 164. 

Edital: 11/08/2023 das 08h30 às 11h45 e das 13h15 às 15h45. Endereço: Rua 

Gen Deschamps Cavalcanti, 210 - Fabrica, - Juiz de Fora/MG ou 

https://www.gov.br/compras/edital/160116-5-0
0010-2023. Entrega das 

Propostas: a partir de 11/08/2023 às 08h30 no site www, gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 23/08/2023 às 08h30 no site www.gov.br/compras. 

Informações Gerais: 

ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 10/08/2023) 160116-00001-2023NE000001 

mo MY 

5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA tra, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 - UASG 160282 

Nº Processo: 65400001951202333. Objeto: O objeto da presente licitação é a 

escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTO SANITÁRIO DA VILA MILITAR DE 

DEODORO - LOTE 06, CONSTITUÍDAS POR: 8º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

PARAQUEDISTA (8º GAC), 31º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA (312º GAC), 11º 

BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO (11º BPE), E COMPANHIA DE PRECURSORES 

PARAQUEDISTA (CIA PREC PQDT).. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 11/08/2023 das 09h00 

às 11h00 e das 13h00 às 15h00. Endereço: Estrada São Pedro de Alcantara, 3506, 

Magalhães Bastos - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160282-3- 

00001-2023. Entrega das Propostas: 12/09/2023 às 09h00. Endereço: Estrada São Pedro de 

Alcantara, 3506, Magalhães Bastos - Rio de Janeiro/RJ. 

FABIANO SOUSA DA ROSA 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 10/08/2023) 160282-00001-2023NE000001 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE PENALIDADE - UASG 160176 

O Ordenador de Despesas do Comando do 1º Grupamento de Engenharia torna 

público que foi aplicada à empresa JULIANO O. SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 28.682.286/0001-51, por não ter se pronunciado durante o transcorrer 

do processo, a penalidade de Suspensão Temporária de participação em Licitação e 

Impedimento de contratar com à Administração, por 6 (seis) meses, de acordo com o 

inciso Ill, do Art. 87, da Lei nº 8666/1993, a contar de 09 de junho de 2023, conforme 

decisão fundamentada da autoridade competente, resultante do Processo Administrativo 

NUP 64278.009961/2023-15, por inexecução total do contrato por deixar de entregar o 

material constante na nota de empenho nº 2022NE000159, de 07 de dezembro de 

2022. 

Em 9 de agosto de 2023. 
GUILHERME FIRPO DAL PONTE - Coronel 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023 

A UNIÃO, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

(B Adm Gu JP), torna público, por meio da Comissão de Seleção para a Coleta Seletiva 

Cidadã, designada pela PORTARIA nº 01-Seç Ap/B Adm Gu JP, de 27/06/2023, publicada no 

Aditamento nº 25/2023 da Seção de Apoio, ao Boletim Interno nº 126, da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa, o resultado da Chamada Pública 01/2023 para 

SELEÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E/OU COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS. Sagrou-se vencedora da Chamada Pública 01/2023 da B Adm 

Gu JP a COOPERATIVA DOS CATADORES E CATADORAS DE RECICLAGEM DE MARCOS 

MOURA - COOREMM. Dos recursos financeiros: Não haverá a transferência de recursos 

financeiros entre os partícipes para a execução do presente Instrumento, sendo que a 

consecução das ações previstas correrá à conta do orçamento próprio de cada participe, na 

medida de suas obrigações. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data 

de assinatura do Termo de Compromisso. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - CEL 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da 

Guarnição de João Pessoa 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 - UASG 160175 

Nº Processo: 64240002323202392. Objeto: Aquisição de Pneus, Óleos 

Lubrificantes e baterias para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João 

Pessoa.. Total de Itens Licitados: 51. Edital: 11/08/2023 das 09h00 as 12h00 e das 13h00 

às 16h00. Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n Varadouro, João Pessoa/PB ou 

https://www.gov.br/compras/edital/160175-5-0002
4-2023. Entrega das Propostas: a partir 

de 11/08/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras, Abertura das Propostas: 23/08/2023 

às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 10/08/2023) 160175-00001-2023NE000001 

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 - UASG 160203 

Nº Processo: 64040013605202291. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticias e 

gás liquefeito de petróleo visando atender às necessidades 2º Batalhão de Engenharia de 

Construção e 25ºBatalhão Caçadores.. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 11/08/2023 das 

08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Frei Serafim, Nº 2833, Centro - 

Teresina/Pl ou https://www.gov.br/compras/edital/160203-5-0
0022-2023. Entrega das 

Propostas: a partir de 11/08/2023 às 08h00 no site www gov.br/compras. Abertura das 

Propostas: 28/08/2023 as 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

HEIDER STAEVIE DOS SANTOS 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 10/08/2023) 160203-00001-2023NE000001 

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

O 3º Batalhão de Engenharia de Construção (3º BEC) torna público que, com 

base no Edital de Credenciamento nº 1/2022, referente ao 2º sorteio de Pipeiros para à 

cidade de Patos do Piauí-Pl, as pessoas físicas foram credenciadas e habilitadas junto a 

Coordenação da Operação Carro-Pipa do 3º BEC. O sorteio foi realizado no Escritório da 

Operação Pipa do 3º BEC no dia 4 de agosto de 2023 (lote da cidade de Patos do Piaui - 

PI), sob responsabilidade desta Organização Militar, no Estado do Piauí, para prestarem o 

serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável a população atingida pela 

estiagem no semiárido nordestino, para O terceiro quadrimestre de 2023, relacionadas a 

seguir: Lote 4 - Patos do Piauí-Pl - Titulares: MARCOS JOSE DA SILVA - 536.972.193-91 - 

JOSÉ OSVALDO PEREIRA - 809.341.453-34 - Reservas: Não houve. Responsável pelo 

julgamento: ATAUAN DA SILVA TRISCH -2º Tenente, Presidente da Comissão Especial de 

Credenciamento - CEC. 

Picos-PI, 10 de agosto de 2023, 
JAKSON MOURA COSTA - Tenente-Coronel 

Ordenador de Despesas 
Substituto 

ER 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://meww in.gov br /autenticidade html, pelo código 05302023081100032 

32 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, CP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil + 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

RETIFICAÇÃO 

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00005/2018 publicado no D.O de 2018-07-09, Seção 3. 

Onde se lê: Valor Total: R$ 899,76. Leia-se: Valor Total: R$ 990,24. Onde se lê: Vigência: 

24/04/2018 a 23/04/2019. . Leia-se: Vigência: 01/06/2023 a 02/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/06/2023). 

25º BATALHÃO LOGÍSTICO - ESCOLA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2023 - UASG 160274 

Nº Processo: 64140.005201/2023-86. 
Dispensa Nº 18/2023. Contratante: 25 BATALHAO LOGÍSTICO (ES). 

Contratado: 44.383.010/0001-29 - SELMA DE CARVALHO ENERGY POWER TESLA. Objeto: 

Contratação de reparo emergencial na subestação de energia e na rede elétrica.. 

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIll. Vigência: 12/09/2023 a 

06/11/2023. Valor Total: R$ 34.450,00. Data de Assinatura: 12/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2023 - UASG 160111 

Nº Processo: 64301.010919/2023-02. 

Dispensa Nº 147/2023. Contratante: COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA LEVE 

MONTANHA. Contratado: 03.773.700/0017-74 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - DEPARTAME. Objeto: Contratação de entidade educacional para ministrar 

curso profissionalizante de eletricista instalador predial de baixa tensão para militares na 

guarnição de Juiz de Fora/MG. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: Il. 

Vigência: 04/09/2023 a 27/12/2023. Valor Total: R$ 29.915,00. Data de Assinatura: 

16/08/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2023 - UASG 160111 

Nº Processo: 64301.003551/2023-18. 

Pregão Nº 8/2023. Contratante: COMANDO DA 4º BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DE 

MONTANHA. Contratado: 33.149.136/0001-17 - ALEXANDRE LIMA ALVES BRITO. Objeto: 

Contratação de serviços comuns de instrução e orientação profissional para atender o 

Curso de Formação e Graduação de Sargentos do 10º BIL Mth. Fundamento Legal: LEI 

14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 16/08/2023 a 14/12/2023. Valor Total: R$ 

22.927,20. Data de Assinatura: 16/08/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2023 - UASG 160111 

Nº Processo: 64301.003551/2023-18. 

Pregão Nº 8/2023. Contratante: COMANDO DA 42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DE 

MONTANHA. Contratado: 33.149.136/0001-17 - ALEXANDRE LIMA ALVES BRITO. Objeto: 

Contratação de serviços comuns de instrução e orientação profissional para atender o 

Curso de Formação e Graduação de Sargentos do 4º GAC L Mth. Fundamento Legal: LEI 

14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 16/08/2023 a 14/12/2023. Valor Total: R$ 

23.747,20. Data de Assinatura: 16/08/2023 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

RETIFICAÇÃO 

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00044/2021 publicado no D.O de 2021-12-06, Seção 3. 

Onde se lê: Vigência: 13/12/2021 a 16/09/2022. . Leia-se: vigência: 20/07/2023 a 

15/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 20/07/2023). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 9/2023 - UASG 160111 

Número do Contrato: 1/2022. 
Nº Processo: 64301.018252/2021-16. 

Contratante: COMANDO DA 42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DE MONTANHA. Contratado: 

05.756.144/0001-96 - ENGELAB INFORMATICA E SERVICOS LTDA. Objeto: Primeiro 

reajustamento do saldo contratual. Vigência: 02/03/2022 a 02/12/2023. Valor Total 

Atualizado do Contrato: R$ 2.162.209,94, Data de Assinatura: 12/07/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023). 

17º BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE - MONTANHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023 - UASG 160116 

Nº Processo: 64135001971202329. Objeto: Aquisição de Peças para 

manutenção de viaturas, baseando-se nas tabelas dos fabricantes. Total de Itens Licitados: 

36. Edital: 14/09/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Gen 

Deschamps Cavalcanti, 210 Fabrica, Fábrica - Juiz de Fora/MG ou 

https://www.gov.br/compras/edital/160116-5-00007-2023. Entrega das Propostas: a partir 

de 14/09/2023 às 08h00 no site www .gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/09/2023 

às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 12/09/2023) 160116-00001-2023N E000001 

5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160301 

Número do Contrato: 8/2022. 

Nº Processo: 64325.009199/2022-75. 

Tomada de Preços. Nº 2/2022. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. 

Contratado: 16.437.942/0001-71 RED TECH EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: 

Acréscimo de serviços na contratação de obra de engenharia para a reforma do centro 

de medicina 

nuclear (gama câmara e pet scan) hce.. Vigência: 13/09/2023 a 24/09/2023. Valor Total 

Atualizado do Contrato: R$ 2.448.489,34, Data de Assinatura: 11/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2023). 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www. in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023091400024 
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Número do Contrato: 8/2022. 
Nº Processo: 64325.009199/2022-75. | 
Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. Contratado: 16.437.942/4 
TECH EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: O contrato nº 08/2022 fica reaj 
na análise da proposta do 1º reajustamento do saldo conttatuat-r ão termo de 
contrato nº 08/2022, conforme memória de decisão nº O066a seguro de 28 jun 23, que 

d 

     

    

  

-/ RED 

equivale a r$ 198.212,38 (cento e noventa e oito mil, duzentos 

centavos), conforme amparo na lei 10.192/2001, no inciso xi do 
e conforme previsto no termo de contrato nº 08//2022 - cro/1, 

parágrafo único 
o valor global do contrato nº 08/2022 passa de r$ 2.448.489,34 (dois milhões, 

quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro 

centavos) para r$ 2.646.701,72 (dois milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, setecentos 

e um reais e setenta e dois centavos).. Vigência: 07/10/2022 a 24/09/2023. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 2.646.701,72. Data de Assinatura: 13/09/2023. 

é 55, da lei 5666/93 + 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160176 

Número do Contrato: 1/2021. 
Nº Processo: 64039.010814/2019-16. 

Pregão. Nº 45/2019. Contratante: COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA. 

Contratado: 37.979.739/0001-05 - MONEY TURISMO LTDA. Objeto: Acrescentar 25% do 

valor inicial atualizado do contrato, equivalente a R$ 80.211,00 (oitenta mil duzentos e 

onze reais). O percentual de acréscimo de 25% não foi ultrapassado, nos moldes do 8 1º, 

inciso Il, art 65 da Lei n.º 8.666/1993 de 21 de junho de 1993. Vigência: 13/09/2023 a 

13/02/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 400.211,00. Data de Assinatura: 

13/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nº 24/2023 

O Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

homologou, em 13 de setembro de 2023, o resultado do Pregão Eletrônico n” 24/2023, 

para Aquisição de Óleos, Pneus e Baterias, em conformidade com o resultado constante no 

Termo de Adjudicação publicado no Portal www.compras.gov.br. Pregoeiro: LUIZ EDUARDO 

ROSA FARIAS - S Ten. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 13/09/2023) 160175-00001-2023NE000001 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DO 1º 
GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160500 

Tomada de Preços nº 6/2022. Nº Processo: 64278.019366/2022-07. Contratante: ESCRITORIO 

REGIONAL OP C PIPA/1º GPT E. Contratado: 27.700.986/0001-69 - PLANENG ENGENHARIA 

LTDA. Objeto: Acrescentar 10,54% (dez inteiros e cinquenta e quatro décimos por cento), 

equivalente a R$ 53.064,06 (cinquenta e três mil e sessenta e quatro reais e seis centavos), nos 

moldes do art.65, i, alínea "b", 81º, da lei nº 8.666/1993. Vigência: 13/09/2023 a 21/12/2023. 

Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 556.680,00. Data de Assinatura: 11/09/2023. 

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023 - UASG 160339 

Nº Processo: 19973.110870/2021-50. 

Pregão Nº 13/2022. Contratante: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: Prestação de serviço móvel pessoal 

(smp - dados móveis e voz), gestão de dispositivos móveis (mdm) e opção aparelhos 

móveis em comodato.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 13/09/2023 a 13/09/2024. Valor 

Total: R$ 10.138,80. Data de Assinatura: 13/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

62 REGIÃO MILITAR 

28º BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 589/2023 - UASG 160454 

Nº Processo: 64025.007769/2022. 

Inexigibilidade Nº 14/2022. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES. 

Contratado: 033.264.155-40 - WELLITON FERNANDO PINTO DOS SANTOS. Objeto: Serviço 

de coleta, transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa). 

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/05/2023 a 

31/08/2023. Valor Total: R$ 70.016,55. Data de Assinatura: 01/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 620/2023 - UASG 160454 

Nº Processo: 64025.007769/2022. 

Inexigibilidade Nº 14/2022. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES. 

Contratado: 057.516.005-50 - PEDRO DE JESUS SOUZA, Objeto: Serviço de coleta, 

transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa). 

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/05/2023 a 

31/08/2023. Valor Total: R$ 69.951,64. Data de Assinatura: 01/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 612/2023 - UASG 160454 

Nº Processo: 64025.007769/2022. 

Inexigibilidade Nº 14/2022. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES. 

Contratado: 970.585.055-00 MARCELO LIMA DIAS. Objeto: Serviço de coleta, 

transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa). 

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/05/2023 a 

31/08/2023. Valor Total: R$ 85.044,30. Data de Assinatura: 01/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2023). 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, P 

que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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